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L E i   N° 9.235, DE 24 DE MARço DE 2021
altera a lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020, que dispõe sobre as diretri-
zes para a elaboração e a execução da lei orçamentária de 2021.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º o art. 28 da lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“art. 28. ……………………………………………………………..
…………….....………………………………………………………...
§ 4º fica o Poder executivo estadual autorizado a destinar recursos públi-
cos a pessoas jurídicas com fins lucrativos, na forma especificada no inciso 
IV, do §1º deste artigo, desde que prevista em lei.”
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Palácio do goverNo, 24 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

MENsAGEM Nº 021/2021-GG       Belém, 24 de março de 2021.
a sua excelência o senhor
deputado fraNcisco das cHagas silva Melo filHo (cHicão)
Presidente da assembleia legislativa do estado
local
senhor Presidente,
senhoras deputadas e senhores deputados, 
venho comunicar a vossas excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da constituição estadual, resolvi vetar integralmente, por inconstitucionali-
dade, o Projeto de lei nº 341/19, de 16 de março de 2021, que “dispõe so-
bre a obrigatoriedade do fornecimento de fraldas descartáveis aos idosos”.
em que pese a louvável iniciativa da assembleia legislativa, o Projeto de 
lei apresenta inconstitucionalidade formal, na medida em que confere 
nova atribuição à administração Pública, invadindo iniciativa privativa do 
Chefe do Executivo prevista no art. 105, inciso II, alínea “d”, da Constitui-
ção estadual. com efeito, o Projeto de lei se imiscui na organização ad-
ministrativa e, assim, opera indevida ingerência na atividade tipicamente 
administrativa.
Não bastasse, o fornecimento de fraldas descartáveis a todo e qualquer 
idoso que delas necessite fazer uso, independentemente de sua condição 
financeira, acarretaria elevadíssima despesa pública, o que exigiria avalia-
ção de disponibilidade orçamentária, assim reforçando a iniciativa privativa 
do chefe do executivo.
ressalto, ainda, que não faria sentido impor aos cofres estaduais despe-
sa dessa magnitude quando a necessidade já se vê quase integralmente 
atendida pelo Programa Farmácia Popular do Brasil, instituído pelo decreto 
federal nº 5.090, de 20 de maio de 2004, o qual permite o acesso de ido-
sos mais carentes a fraldas descartáveis a preços muito baixos, com até 
90% de desconto.
essas, senhor Presidente, senhoras deputadas e senhores deputados, são 
as razões que me levam a vetar integralmente o Projeto de lei em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação de vossas excelências.

HELDER BARBALHo
governador do estado

L E i   N° 9.236, DE 25 DE MARço DE 2021
altera a lei nº 9.039, de 22 de abril de 2020, que “abre crédito especial 
com objetivo de criar a ação orçamentária COVIDPARÁ”, determina a ade-
quação dos empenhos referentes às despesas orçamentárias anteriores à 
edição desta lei e revoga os dispositivos que menciona.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º a lei nº 9.039, de 22 de abril de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“art. 1° fica o Poder executivo estadual autorizado a abrir crédito especial 
no orçamento fiscal e da seguridade social de 2021, no valor de até r$ 
800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), na forma do inciso ii do art. 
41 da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
………………………………………………………………………………….
§ 2º fica o Poder executivo estadual autorizado a reforçar o valor previsto 
no caput deste artigo, observado o limite fixado, mediante abertura de 
novos créditos especiais e na ocorrência de uma das hipóteses do § 1º do 
art. 43 da lei federal nº 4.320, de 1964.
art. 2° o Poder executivo abrirá os créditos necessários com a ação (proje-
to/atividade) de nome “COVIDPARÁ” em favor de todos os órgãos, entida-
des ou unidades orçamentárias que venham a executar ações de combate 
e prevenção ao coronavírus e mitigação de seus efeitos, desde que não 
ultrapasse o limite previsto no art. 1º desta lei. 
………………………………………………………………………………….
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
art. 2º as despesas orçamentárias realizadas antes da edição desta lei, 
relacionadas ao enfrentamento da pandemia da covid-19, deverão sofrer 
adequação dos respectivos empenhos, de modo a contemplar a ação orça-
mentária covidPará.
art. 3º ficam revogados os incisos i a vi e os §§ 1º e 2º do art. 2º da lei 
nº 9.039, de 2020.
art. 4º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 25 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

L E i   N° 9.237, DE 25 DE MARço DE 2021
Institui o Programa Estadual “Incentiva+Pará”, com o objetivo de apoiar 
financeiramente Microempreendedores Individuais (MEIs), Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que especifica, afetados pelas 
adversidades econômicas decorrentes da pandemia da covid-19.

a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado do Pará, o Programa Estadual 
“Incentiva+Pará”, com o objetivo de conceder apoio Microempreendedo-
res individuais (Meis), Microempresas (Me) e empresas de Pequeno Porte 
(ePP), afetados pelas adversidades econômicas decorrentes da pandemia 
da covid-19.
Art. 2º O apoio financeiro previsto nesta Lei será concedido na forma de 
subvenção econômica, no valor de até r$ 2.000,00 (dois mil reais) desti-
nado a  Microempreendedores individuais (Meis), Microempresas (Me) e 
empresas de Pequeno Porte (ePP), cujas atividades econômicas principais 
estejam relacionadas no anexo único desta lei.
§ 1º A finalidade da subvenção econômica prevista nesta Lei é o auxílio 
financeiro aos Microempreendedores Individuais (MEIs), Microempresas 
(Me) e empresas de Pequeno Porte (ePP) impactados pelas adversidades 
econômicas decorrentes da pandemia da covid-19.
§ 2º A concessão do benefício observará a limitação orçamentária e finan-
ceira fixada na forma do crédito especial do art. 7º desta Lei e no previsto 
na lei orçamentária anual.
art. 3º a secretaria de estado de desenvolvimento econômico, Mineração 
e energia (sedeMe) será a responsável pela execução, coordenação e ges-
tão do programa, observando:
i - abrangência aos Microempreendedores individuais (Meis), Microem-
presas (Me) e empresas de Pequeno Porte (ePP) que estejam, na data de 
publicação desta lei, na condição de ativas no cadastro Nacional da Pessoa 
jurídica (cNjP) e no registro Público de empresas Mercantis e atividades 
Afins da Junta Comercial do Estado do Pará (JUCEPA); e
ii - destinação aos Microempreendedores individuais (Meis), Microem-
presas (Me) e empresas de Pequeno Porte (ePP) que tenham como atividade 
econômica principal uma das atividades relacionadas no anexo único desta lei.
§ 1º a subvenção econômica de que trata esta lei será paga em parcela única.
§ 2º A comprovação do enquadramento na condição de beneficiário dar-
se-á pela verificação de informações cadastrais e registrais nos bancos de 
dados dos órgãos oficiais responsáveis pela manutenção das respectivas 
informações e, se for o caso, de análise de documentos pessoais e de re-
gistro apresentados pelo interessado, devendo, neste caso, o beneficiário 
autodeclarar, sob pena de responsabilidade administrativa e penal, a vera-
cidade das informações apresentadas.
art. 4º compete à secretaria de estado de desenvolvimento econômico, 
Mineração e energia (sedeMe), sem prejuízo de outras atribuições que lhe 
sejam inerentes:
i - coordenar as ações necessárias à execução desta lei, objetivando o ca-
dastramento e pagamento dos beneficiários, em cooperação com o Banco 
do estado do Pará s/a (baNPará);
II - verificar as condições de elegibilidade estabelecidas nos incisos I e II 
do caput do art. 3º;
III - consolidar a relação de beneficiários aptos a receber o apoio financeiro 
que trata esta lei e encaminhar ao banco do estado do Pará s/a (baNPa-
rá) para operacionalização do pagamento; e
iv - publicar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o pagamento do benefício, 
a lista de pessoas beneficiadas no Portal da Transparência, bem como pro-
videnciar as prestações de contas ao tribunal de contas do estado do Pará.
Art. 5º O pagamento do apoio financeiro será realizado pelo Banco do Esta-
do do Pará s/a (baNPará), na forma que dispuser o acordo de cooperação 
técnica a ser celebrado com a secretaria de estado de desenvolvimento 
econômico, Mineração e energia (sedeMe).
art. 6º ficará sujeito à multa no montante equivalente ao valor da subvenção, 
qualquer pessoa natural ou jurídica que cometa infração às normas contidas 
nesta lei ou que tente fraudar as condições para recebimento do benefício, 
sem prejuízo da devolução de recursos recebidos indevidamente e de aplica-
ção de outras sanções de natureza civil, administrativa e criminal.
art. 7º fica o Poder executivo estadual autorizado a abrir crédito especial 
no orçamento fiscal e da seguridade social de 2021, no valor de até r$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), na forma do inciso ii do art. 
41 da lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 1º os recursos necessários à abertura do crédito especial referido no 
caput deste artigo correrão nas hipóteses previstas no §1º do art. 43 da 
lei federal nº 4.320, de 1964.
§ 2º fica o Poder executivo estadual autorizado a abrir novos créditos 
especiais até o limite estabelecido no caput deste artigo, desde que esgo-
tados os recursos originários e observada uma das hipóteses do §1º do art. 
43 da lei federal nº 4.320, de 1964.
§ 3º o Poder executivo abrirá os créditos necessários com a ação (projeto/
atividade) de nome “COVID PARÁ - Incentiva+Pará” em favor da Secretaria 
de estado de desenvolvimento econômico, Mineração e energia (sedeMe).
art. 8º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 25 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ANExo úNico

código cNAE Atividade Econômica
5611201 restaurantes e similares

5611202 bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas

5611203 lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611204 bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5611205 bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

5612100 serviços ambulantes de alimentação


